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LLEEII  NNºº  22..559911,,  DDEE  1188  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22000033  
 
 
“Altera Lei nº 1770, de 17 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras 
providências.” 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado do Mato 
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
 

 
 
Artigo 1º. Dá nova redação a Lei nº 1770, de 17 de dezembro de 1991, que 

criou o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher no 
Município de Dourados, órgão colegiado permanente, com a 
finalidade de orientar, implementar e contribuir com as políticas 
públicas relativas aos direitos da Mulher, objetivando assegurar à 
população feminina o pleno exercício de sua cidadania, e que deverá 
ficar vinculado à Secretaria Municipal de Governo. 

 
Artigo 2º.  São atribuições e competências do Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher: 
 

I. formular diretrizes e promover atividades que objetivem a 
defesa dos direitos da mulher, a eliminação das discriminações 
e a sua plena integração à vida sócio-econômica, política e 
cultural do Município; 

II. desenvolver programas que visem a participação da mulher em 
todos os campos de atividades; 

III. acompanhar a elaboração e execução de programas municipais 
de governo em questões relativas à mulher; 

IV. fiscalizar e exigir o cumprimento de leis federais, estaduais e 
municipais, que atendam aos interesses das mulheres e 
assegurem os seus direitos; 

V. acompanhar os processos legislativos sobre direitos da mulher, 
de iniciativa do Executivo, do Legislativo ou da sociedade 
civil; 

VI. sugerir ao Poder Executivo e à Câmara Municipal a elaboração 
de legislação que vise assegurar ou ampliar os direitos da 
mulher; 

VII. estabelecer intercâmbios com entidades afins, firmando 
convênios e acordos para a implementação de suas finalidades; 



 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua João Rosa Góes, nº 395. CEP 79.804.900 – Dourados MS. Fones: 411-7684 

Fax: 411-7682. E-mail – agm@dourados.ms.gov.br - Site - www.dourados.ms.gov.br 

2

2

VIII. criar comissões especializadas ou grupos de trabalho para 
promover estudos, fornecer subsídios ou sugestões para 
apreciação pelo Conselho, em período de tempo previamente 
fixado; 

IX. manter um banco de dados sobre a situação das mulheres no 
Município e Estado, com informações oficiais a fim de que 
possa elaborar programas e promover a captação de recursos 
complementares; 

X. constituir-se num fórum permanente de debate com os vários 
setores da sociedade; 

XI. elaborar o Regimento Interno, disciplinando o funcionamento 
do Conselho. 

 
Artigo 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído por 

14(quatorze) membros, como segue: 
 

I. uma representante do Movimento Popular de Mulheres de 
Dourados; 

II. uma representante da Associação Comercial e Industrial de 
Dourados; 

III. uma representante das entidades sindicais de trabalhadores do 
Município; 

III. uma representante dos Núcleos de Mulheres Negras; 

IV. uma representante dos Núcleos de Mulheres Índias; 

V. uma representante da OAB; 

VI. uma representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer; 

VII. uma representante das Universidades de Dourados; 

VIII. uma representante da Delegacia de Defesa da Mulher; 

IX. uma representante da Câmara Municipal de Dourados; 

X.  uma representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Habitação e Cidadania; 

XI. uma representante da Coordenação de Políticas Públicas para a 
Mulher; 

XII. uma representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

XIII. uma representante da Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 1º. As conselheiras serão indicadas por seus respectivos órgãos ou 
entidades representativas, sendo nomeadas, por Decreto, pelo 
Prefeito Municipal. 
 
§ 2º. Para cada membro titular do Conselho haverá uma suplente 
indicada pelo órgão ou entidade, conforme previsto neste artigo. 
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§ 3º.  Na designação de membros do Conselho deverá ser 
considerada sua atuação na defesa dos Direitos da Mulher. 
 
§ 4º. A representante das Universidades de Dourados deverá ser 
escolhida em Assembléia realizada pelas instituições. 
  
§ 5º. O Conselho será renovado anualmente por cinco e oito de seus 
membros, observado o que dispõe o Art. 5º e ressalvada a exceção 
estabelecida no Art. 12 desta lei. 

 
Artigo 4º. A função de conselheira não será remunerada, sendo considerada 

como serviço público relevante, ressalvadas as despesas com 
deslocamentos fora da sede do Município, a serviço do conselho, 
que serão devidamente pagas.  

 
Artigo 5º. O mandato de conselheira será de 2 (dois) anos, sendo permitida 

uma recondução consecutiva.  
 
Artigo 6º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá a seguinte 

estrutura: 
I. Plenário; 
II. Diretoria. 

 
Artigo 7º. O Plenário é o órgão máximo e deliberativo do conselho, 

representado pela reunião de, no mínimo, a maioria absoluta dos 
seus membros. 

 
Artigo 8º.  A diretoria é composta por uma presidente, uma vice-presidente e 

uma secretária geral, eleita entre os membros do conselho, em 
eleição direta e voto secreto. 

 
Artigo 9º.  O conselho poderá criar Comissões de Trabalho destinadas a estudos 

e atribuições especificadas no ato em que lhe derem origem. 
 
Artigo 10.  O suporte técnico e administrativo para o funcionamento do 

Conselho será proporcionado pela Secretaria Municipal de Governo, 
através da Casa dos Conselhos. 

 
Artigo 11. As despesas decorrentes do funcionamento do Conselho terão 

cobertura de dotação no orçamento da Secretaria Municipal de 
Governo. 

 
Artigo 12.  Na primeira constituição do Conselho, cinco de seus membros terão 

mandato de três anos, os quais serão escolhidos mediante sorteio 
realizado pelo próprio conselho, em reunião imediatamente após a 
posse. 

 
Artigo 13.   O Conselho elaborará e aprovará o seu Regimento Interno, dentro 

do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da posse das 
conselheiras. 



 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua João Rosa Góes, nº 395. CEP 79.804.900 – Dourados MS. Fones: 411-7684 

Fax: 411-7682. E-mail – agm@dourados.ms.gov.br - Site - www.dourados.ms.gov.br 

4

4

 
Artigo 14.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Dourados, 18 de julho de 2003. 
 
 
 

JOSÉ LAERTE CECÍLIO TETILA 
Prefeito  


